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Processo
CC 65575 / MG ; CONFLITO DE COMPETENCIA 2006/0141748-8
Relator(a)
Ministro CASTRO MEIRA (1125) 
Órgão Julgador
S1 - PRIMEIRA SEÇÃO
Data do Julgamento
08/08/2007
Data da Publicação/Fonte
DJ 27.08.2007 p. 176
Ementa 
CONFLITO  NEGATIVO  DE  COMPETÊNCIA.  JUSTIÇAS  DO  TRABALHO  E  DO 
ESTADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.  
ÍNDOLE CIVIL DA DEMANDA. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/04. RELAÇÃO DE 
TRABALHO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Mesmo com a ampliação da competência da Justiça do Trabalho em decorrência  
da  alteração  da  expressão  "relação  de  emprego"  para  "relação  de  trabalho",  a 
Emenda Constitucional nº 45/04 não retirou a atribuição da Justiça estadual para  
processar e julgar ação alusiva a relações contratuais de caráter eminentemente  
civil, diversa da relação de trabalho.
2. A competência ratione materiae define-se pela natureza jurídica da controvérsia,  
delimitada pelo pedido e pela causa de pedir.
3.  A  ação  de  cobrança  de  honorários  profissionais  supostamente  devidos  pela  
prestação de serviços advocatícios não se insere no termo "relação de trabalho",  
dado o caráter civil da controvérsia, o que afasta a competência da Justiça laboral.  
Precedente  da Seção:  CC 48.976/MG,  Rel.  Min.  João Otávio  de  Noronha,  DJ  de  
28.08.06. 
4. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo de Direito  
da 20ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitado.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer 
do  conflito  e  declarar  competente  o  Juízo  de  Direito  da  20ª  Vara  Cível  de  Belo 
Horizonte/MG, o suscitado, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. A Sra. Ministra 
Denise Arruda e os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, José Delgado, 
Eliana  Calmon,  Francisco  Falcão,  João  Otávio  de  Noronha  e  Teori  Albino  Zavascki 
votaram com o Sr. Ministro Relator.

Processo
CC 46722 / PB ; CONFLITO DE COMPETENCIA 2004/0144442-7 
Relator(a)
Ministro CASTRO FILHO (1119) 
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Data do Julgamento
22/02/2006



Data da Publicação/Fonte
DJ 03.04.2006 p. 212
Ementa
CONFLITO  DE  COMPETÊNCIA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL.
I – A competência para o julgamento da causa se define em função da natureza  
jurídica da questão controvertida, demarcada pelo pedido e pela causa de pedir.
II – Se a ação de cobrança objetiva o pagamento de honorários de sucumbência,  
em razão  de  vínculo  contratual,  a  despeito  da  sentença  ter  sido proferida  pela  
Justiça do Trabalho,  a competência para apreciar a causa é do juizado especial  
cível.
Conflito  conhecido,  para  declarar  a  competência  do  Juizado  Especial  Cível  de  
Conceição/PB, suscitado.
Acórdão
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Ministros  da  SEGUNDA  SEÇÃO  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  por  unanimidade, 
conhecer do conflito e declarar competente o Juizado Especial Cível de Conceição/PB, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
Os Srs. Ministros Humberto Gomes de Barros, Cesar Asfor Rocha, Ari Pargendler, Carlos 
Alberto Menezes Direito, Jorge Scartezzini e a Sra. Ministra Nancy Andrighi votaram com 
o Sr. Ministro Relator.


